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INDICAÇÃO Nº 685/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
força-tarefa, por meio da Vigilância Sanitária e PROCON, com o objeƟvo de intensiĮcar a Įscalização do 
comércio de bebidas alcóolicas desƟladas, em estabelecimentos comercias, bares, restaurantes e 
similares, em razão do crescente número de casos de adulteração por metanol.  

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 13 de outubro de 2025 

 

EMERSON PEREIRA 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

A presente indicação tem como objeƟvo alertar e propor ao Poder ExecuƟvo a realização de uma 
força-tarefa, por meio da Vigilância Sanitária e PROCON, com foco na intensiĮcação da Įscalização do 
comércio de bebidas alcoólicas desƟladas em estabelecimentos comerciais, bares, restaurantes e 
similares. 

Tal medida se faz urgente diante do crescente número de casos de adulteração de bebidas com  
metanol, substância altamente tóxica e potencialmente letal quando ingerida. A presença de metanol  
em bebidas falsiĮcadas representa grave risco à saúde pública, podendo causar intoxicações severas,  
cegueira e até óbito. 

Desta forma, a Įscalização rigorosa é essencial para coibir práƟcas ilegais, proteger os 
consumidores e garanƟr que os produtos comercializados estejam em conformidade com as normas 
sanitárias e de segurança. Além disso, a atuação prevenƟva contribui para a conscienƟzação dos 
comerciantes e para a preservação da credibilidade dos estabelecimentos que operam de forma regular. 
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